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APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO
(ART.  157,   §  2º,  I  E  II,  DO  CP).  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  QUANTO  À  PENA  APLICADA.
REDUÇÃO DA PENA-BASE. CRITÉRIO TRIFÁSICO
DEVIDAMENTE ANALISADO, CONSOANTE OS
REQUISITOS DOS ARTS. 59 E 68 DO CÓDIGO PENAL.
AUMENTO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE
JUSTIFICADO. REPRIMENDA IRRETOCÁVEL.
DESPROVIMENTO.

- Se o magistrado obedeceu à operação trifásica de fixação da
pena, com base em seu poder discricionário, sob a observância
dos  limites  previstos  em  lei,  não  há  falar  em  injustiça  no
quantum da reprimenda corporal, e muito menos em aplicação
no mínimo legal, em face de atendimento às especificidades do
caso concreto.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por  Luan Azevedo da
Silva contra a sentença (fls. 98/108) proferida pelo Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal
da Capital, que julgou procedente a ação penal proposta, tendo-o condenado, com fulcro



no art. 157, § 2º, I e II, do CP, à pena de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão,
além do pagamento de 26 (vinte e seis) dias-multa,  à base de 1/30 do salário mínimo
nacional vigente à época do fato.

Em suas razões recursais (fls.  119/120),  o apelante insurge-se
apenas quanto à pena aplicada pelo Juízo a quo. Aduz o recorrente que o quantum da
pena fixada foi excessivo, sob argumento de que as circunstâncias judiciais do art. 59 do
CP não foram devidamente valoradas. 

Salienta,  ainda,  que:  milita  em  favor  do  réu  a  atenuante  de
confissão; não entrou no estabelecimento portando arma de fogo; não se beneficiou do
produto  do  crime;  as  declarações  da  vítima  que  revelariam  que  o  réu  teria  sido
conduzido por homem mais velho. Ao final, pugnou pela aplicação da pena no mínimo
legal.

O  apelado,  em  suas  contrarrazões,  manifestou-se  pela
manutenção da sentença recorrida (fls. 125/128). 

A Procuradoria de Justiça, através do parecer de fls. 132/136,
opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório.

VOTO:

Exsurge do caderno processual  que o apelado foi  denunciado
pela prática do delito previsto no art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal, uma vez que, no
dia  14.10.2014,  teria,  junto  com  um  menor  de  idade  e  outros  três  indivíduos  não
identificados, mediante violência e grave ameaça, a partir do emprego de arma de fogo,
subtraído  um  notebook,  mantimentos  e  dinheiro  do  mercadinho  das  vítimas  Elisa
Felinto Oliveira de Queiroz e Antonino Porfílio de Queiroz. 

Da análise do apelo do réu, infere-se que o cerne da questão
litigiosa  centra-se  na  dosimetria  da  pena  realizada  pelo  Juiz  monocrático,  o  qual
cominou a pena de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão.

Apesar dos argumentos lançados pelo apelante, entendo que a
decisão guerreada não merece retoques, uma vez que o arguto Juiz de primeiro grau
apresentou argumentos sólidos para fixar o quantum da pena.

O apelante requer a redução da pena-base a ele imposta, sob a
alegação de que as  circunstâncias  judiciais  do  art.  59  do  Código  Penal  lhe  são
favoráveis.

Entretanto, vê-se que o magistrado sentenciante corretamente
fixou a pena-base em  06  (seis anos), considerando o  motivo,  as  circunstâncias  e
consequências do crime  e o comportamento da vítima como circunstâncias judiciais
desfavoráveis. 

De fato, no caso dos autos, verifico que o motivo do crime é
reprovável,  já  que  o  roubo  foi  para  comprar  drogas.  Além disso,  infere-se  que  as
circunstâncias  e  consequências  do  crime  foram  sérias,  haja  vista  que  os  agentes



invadiram o  mercadinho  e  subtraíram bens  das  vítimas,  gerando  um sentimento  de
extrema tensão para elas, não tendo sido, inclusive, devolvido parte dos bens subtraídos.
Por fim, infere-se que as vítimas não concorreram para a prática delituosa.  

Nesse diapasão, a penalidade básica restou fixada em patamar
justo e proporcional à conduta delituosa praticada, em estrita obediência ao critério
trifásico, apresentando-se ajustada à reprovação e prevenção delituosa. 

No caso sub judice, para o delito de roubo simples a lei prevê a
sanção de 04 (quatro) a 10 (dez) anos de reclusão, tendo o magistrado a quo fixado a
pena-base em 06 (seis) anos, o que, em meu sentir, se coaduna com as circunstâncias
judiciais  desfavoráveis  acima  mencionadas, chegando, portanto, a uma reprimenda
justa, sendo o patamar utilizado adequado ao caso concreto. 

Saliente-se,  ainda,  que  o  magistrado,  após  fixar  a  pena-base,
reconheceu as atenuantes de confissão e de menoridade,  minorando a pena para 05
(cinco) anos, tendo, em seguida, aplicado a causa de aumento de 1/3 pelo concurso de
agentes e pelo uso de arma de fogo. Ao final, fixou a pena definitiva em 06 (seis) anos e
08 (oito) meses de reclusão.

Assim, dada a existência de relevantes critérios para a
exasperação da pena-base e por entender que pena-base não é sinônimo de pena
mínima, bem como não é direito subjetivo do réu ter sua pena-base sempre aplicada no
mínimo legal, entendo correta a pena-base fixada em primeira instância, em face das
circunstâncias judiciais desfavoráveis analisadas. 

Sobre o tema, destaco a posição da jurisprudência:

PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO SIMPLES (CP, ART. 155, CAPUT).
PENA-BASE  ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL.  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS  ASSOCIADAS  AO  CONTEXTO  PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  REEXAME  NA  VIA  ESTREITA  DO  WRIT
CONSTITUCIONAL. 1. O habeas corpus não é o meio processual adequado
ao reexame de circunstâncias judiciais justificadoras da fixação da pena-base
acima  do  mínimo  legal.  Precedentes:  HHCC 100.952,  Rel.  Min.  Cármen
Lúcia, Primeira Turma, DJe de 31/5/11, e 94.847, Rel. Min. Ellen Gracie,
Segunda  Turma,  DJ  de  26/9/09).  2.  A  presença  de  apenas  uma  das
circunstâncias judiciais elencadas no art. 59 do Código Penal já é motivo
suficiente para que a pena-base não seja fixada no mínimo legal (HC
76.196, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 29/9/98). 3. In
casu, o paciente foi condenado ao cumprimento da pena de 2 (dois) anos e 6
(seis) meses de reclusão, em regime aberto, pela prática do crime de furto
tipificado no art. 155, caput, do Código Penal,  sendo certo que o Juiz, ao
proceder  à  dosimetria  da  pena-base,  o  fez,  fundamentadamente,  à  luz  do
contexto  fático-probatório,  cujo  reexame  é  inviável  em  habeas  corpus,
destacando (1)  a acentuada reprovação social  da conduta do paciente,  por
furtar determinada quantia em dinheiro de uma senhora de 100 anos de idade,
(2)  a  personalidade  voltada  para  o  crime,  referindo-se  ao  histórico  de
infrações  penais  e  ao  testemunho  desabonador  de  sua  genitora  e  (3)  ao
comportamento da vítima, que em nada contribuiu para os fatos. 4. Ordem
denegada.
(HC  107908,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,  julgado  em
04/10/2011,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-202  DIVULG  19-10-2011
PUBLIC 20-10-2011) 

“CRIMINAL. HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. DOSIMETRIA.
PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CONSIDERAÇÃO DE



PECULIARIDADES CONCRETAS DO DELITO. CULPABILIDADE E
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME DESFAVORÁVEIS. AUMENTO DA PENA-
BASE DEVIDAMENTE JUSTIFICADO. REGIME INICIAL FECHADO.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAS DESFAVORÁVEIS. FIXAÇÃO
FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA.
I. A viabilidade do exame da dosimetria da pena, por meio de habeas corpus,
somente se faz possível caso evidenciado eventual desacerto na
consideração de circunstância judicial ou errônea aplicação do método
trifásico, se daí resultar flagrante ilegalidade e prejuízo ao réu.
II. Não     se     vislumbra     deficiência     na     dosimetria     da     pena-base,     a     qual     restou
devidamente     majorada     pela     culpabilidade     do     agente     e     pelas     circunstâncias
do     crime,     aspectos     caracterizadores     da     referida     prática     criminosa     e     que     não
são     inerentes     ao     tipo     penal.
III. A     orientação     reiteradamente     firmada     nesta     Corte     é     no     sentido     de     que
somente     nas     hipóteses     de     erro     ou     ilegalidade     prontamente     verificável     na
dosimetria     da     reprimenda,     em     flagrante     afronta     ao     art.     59     do     Código     Penal,
pode     esta     Corte     reexaminar     o     decisum     em     tal     aspecto, o que não é o caso dos
autos. Precedentes.
IV. As circunstâncias consideradas na fixação do quantum da pena,
mormente por decorrerem do mesmo fato concreto, devem repercutir também
sobre a escolha do regime prisional inicial, conforme dispõe o art. 33, § 3º,
do Código Penal.
V. Se a sentença condenatória, bem como o acórdão recorrido procederam à
devida motivação da pena, no tocante às circunstâncias judiciais
desfavoráveis ao paciente, tanto que a pena-base não foi fixada no mínimo
legal, não há que se cogitar de constrangimento ilegal em decorrência da
imposição de regime inicial fechado para o cumprimento da reprimenda.
Ordem denegada”. (HC 171.611/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP,
QUINTA TURMA, julgado em 09/11/2010, DJe 22/11/2010). Destaquei.

Lado outro, com relação à alegação de que não portava arma de
fogo, tenho que tal argumento se revela estéril. É que, tendo em vista a natureza objetiva
da causa de aumento, ela deve ser estendida a todos os indivíduos que participaram da
empreitada criminosa. 

Assim,  havendo,  nos  autos,  elementos  probatórios  que
demonstram o uso de arma de fogo na ação criminosa, correta a decisão que considerou
a causa de aumento. 

Nesse contexto, como já antecipado, a sanção corporal infligida
ao recorrente é escorreita, considerando os critérios de necessidade e suficiência para a
prevenção e reprovação do crime, bem como o princípio da individualização da pena.

Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial,  nego
provimento ao recurso.

É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão  Filho, dele participando os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos, relator, e Manoel
Gonçalves de Abrantes (Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Joás de
Brito Pereira Filho),  revisor.  Ausentes  temporariamente  os  Desembargadores  Joás de
Brito Pereira Filho, João Benedito da Silva (Presidente da Câmara Criminal) e Luiz
Sílvio Ramalho Júnior.



Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 07 de julho de 2015.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


